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b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS:

. CÓ D I G O CCE-UNITÁRIO .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA

. . . .Q T D. .VALOR TOTAL .Q T D. .VALOR TOTAL

. .CCE 1.18 .7,65 .4 .30,60 .4 .30,60

. .SUBTOTAL 1 .4 .30,60 .4 .30,60

. .CCE 1.17 .7,08 .4 .28,32 .4 .28,32

. .CCE 1.16 .6,23 .1 .6,23 .1 .6,23

. .CCE 1.15 .5,41 .12 .64,92 .6 .32,46

. .CCE 1.14 .4,63 .3 .13,89 .4 .18,52

. .CCE 1.13 .4,12 .5 .20,60 .2 .8,24

. .CCE 1.12 .3,10 .1 .3,10 .1 .3,10

. .CCE 2.17 .7,08 .1 .7,08 .3 .21,24

. .CCE 2.16 .6,23 .- .- .2 .12,46

. .CCE 2.15 .5,41 .8 .43,28 .8 .43,28

. .CCE 2.14 .4,63 .2 .9,26 .1 .4,63

. .CCE 2.13 .4,12 .17 .70,04 .8 .32,96

. .CCE 2.12 .3,10 .4 .12,40 .4 .12,40

. .CCE 2.11 .2,47 .6 .14,82 .2 .4,94

. .CCE 2.10 .2,12 .13 .27,56 .8 .16,96

. .CCE 2.09 .1,67 .4 .6,68 .4 .6,68

. .CCE 2.08 .1,60 .2 .3,20 .1 .1,60

. .CCE 2.07 .1,39 .10 .13,90 .5 .6,95

. .CCE 2.05 .1,00 .1 .1,00 .1 .1,00

. .CCE 3.15 .5,41 .1 .5,41 .2 .10,82

. .CCE 3.14 .4,63 .- .- .5 .23,15

. .CCE 3.13 .4,12 .6 .24,72 .15 .61,80

. .CCE 3.12 .3,10 .- .- .1 .3,10

. .CCE 3.11 .2,47 .1 .2,47 .7 .17,29

. .CCE 3.10 .2,12 .6 .12,72 .16 .33,92

. .CCE 3.08 .1,60 .- .- .1 .1,60

. .CCE 3.07 .1,39 .- .- .1 .1,39

. .SUBTOTAL 2 .108 .391,60 .113 .415,04

. .FCE 1.17 .4,25 .2 .8,50 .4 .17,00

. .FCE 1.16 .3,74 .1 .3,74 .1 .3,74

. .FCE 1.15 .3,25 .3 .9,75 .7 .22,75

. .FCE 1.14 .2,78 .- .- .2 .5,56

. .FCE 1.13 .2,47 .4 .9,88 .3 .7,41

. .FCE 1.10 .1,27 .2 .2,54 .- .-

. .FCE 2.17 .4,25 .4 .17,00 .- .-

. .FCE 2.16 .3,74 .1 .3,74 .1 .3,74

. .FCE 2.15 .3,25 .7 .22,75 .7 .22,75

. .FCE 2.14 .2,78 .6 .16,68 .2 .5,56

. .FCE 2.13 .2,47 .6 .14,82 .4 .9,88

. .FCE 2.12 .1,86 .3 .5,58 .3 .5,58

. .FCE 2.11 .1,48 .3 .4,44 .3 .4,44

. .FCE 2.10 .1,27 .14 .17,78 .8 .10,16

. .FCE 2.09 .1,00 .1 .1,00 .- .-

. .FCE 2.08 .0,96 .- .- .2 .1,92

. .FCE 2.07 .0,83 .6 .4,98 .4 .3,32

. .FCE 2.06 .0,70 .2 .1,40 .- .-

. .FCE 2.05 .0,60 .3 .1,80 .3 .1,80

. .FCE 2.03 .0,37 .1 .0,37 .- .-

. .FCE 3.16 .3,74 .- .- .1 .3,74

. .FCE 3.15 .3,25 .- .- .1 .3,25

. .FCE 3.14 .2,78 .- .- .2 .5,56

. .FCE 3.13 .2,47 .8 .19,76 .11 .27,17

. .FCE 3.12 .1,86 .- .- .3 .5,58

. .FCE 3.11 .1,48 .- .- .3 .4,44

. .FCE 3.10 .1,27 .3 .3,81 .3 .3,81

. .FCE 3.07 .0,83 .- .- .2 .1,66

. .FCE 3.06 .0,70 .- .- .2 .1,40

. .FCE 3.03 .0,37 .- .- .1 .0,37

. .SUBTOTAL 3 .80 .170,32 .83 .182,59

. .T OT A L .192 .592,52 .200 .628,23

" (NR)

D EC R E T O Nº 12.524, DE 24 DE JUNHO DE 2025

Transforma cargos do Quadro Especial da Carreira de
Diplomata do Serviço Exterior Brasileiro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 55,
§ 7º, da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo II à Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006, passa a vigorar
na forma do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 10.942, de 19 de janeiro de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 24 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck
Mauro Luiz Iecker Vieira

ANEXO
(Anexo II à Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006)

QUANTITATIVO DE CARGOS DO QUADRO ESPECIAL DA CARREIRA DE DIPLOMATA

. .D E N O M I N AÇ ÃO .Nº DE CARGOS

. .Ministro de Primeira Classe .104

. .Ministro de Segunda Classe .100

. .Conselheiro .134

. .Primeiro-Secretário .4

. .T OT A L .342

DECRETO Nº 12.525, DE 24 DE JUNHO DE 2025

Fixa o coeficiente de redução das alíquotas da
Contribuição para o Programa de Integração Social e
para o Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social - Cofins
incidentes sobre a receita bruta auferida na venda
de etanol não combustível, de que trata o art. 5º, §
8º, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 9.718, de
27 de novembro de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto fixa o coeficiente de redução das alíquotas da Contribuição
para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
- Cofins incidentes sobre a receita bruta auferida na venda de etanol não combustível de
que trata o art. 5º, § 8º, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.

Art. 2º Na hipótese de operações com etanol não combustível (etanol sem fins
carburantes), o coeficiente de redução das alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, de que trata o art. 5º, § 8º, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, aplicável
às alíquotas a que se refere o art. 5º, caput, da referida Lei, fica fixado:

I - em zero, para as pessoas jurídicas não optantes, em 2025, pelo regime
especial de apuração e pagamento de que trata o art. 5º, § 4º, da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998; e

II - em 0,7552 (sete mil, quinhentos e cinquenta e dois décimos de milésimo),
para as pessoas jurídicas optantes, em 2025, pelo regime especial de apuração e
pagamento de que trata o art. 5º, § 4º, da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.
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